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PORTARIA Nº 0006/2026 - CSAD/CAD/SGP/GBSAAS/SES/MT
 

Defere a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores da Secretaria de Estado de
Saúde de Mato Grosso.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 441, de 24 de outubro de 2011, no Decreto

nº 1303, de 03 de março de 2022 e na Instrução Normativa nº 15/2022 de 15/12/2022.
R E S O L V E:
Art. 1º Homologar as Avaliações de Desempenho do (s) Servidor (es) da Secretaria de Estado de

Saúde, conforme planilha anexa a esta portaria, nos termos do Decreto nº 1303, de 03 de março de
2022 e nas Instruções Normativas nº 15/2022 de 15/12/2022 e nº 19/2023 de 23/11/2023.

 
 

 PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ Vínculo Nome Ciclo Avaliativo Pontuação Alcançada

117298/1 ALESSANDRO MARINO CINTRA 26/11/2024 a 25/11/2025 87,33

63581/16 ARISTIDES OLIVEIRA COELHO 21/12/2024 a 20/12/2025 97,72

87020/2 DANIEL FERREIRA DE PAULA 29/01/2025 a 28/01/2026 AVALIAÇÃO NÃO EFETUADA *

93296/1 DELMA REGINA DELLA RIVA 11/01/2025 a 10/01/2026 96,17

87642/5 DEUSOITO GONCALO OLIVEIRA DAS

NEVES

22/01/2025 a 21/01/2026 93,06

118899/1 FABIANA RECH BERTINETTI 16/11/2024 a 15/11/2025 86,11

111351/1 HEA CHUNG KIM 05/01/2025 a 04/01/2026 86,78

95121/2 LEANDRO AUGUSTO MINGHELLI 21/11/2024 a 20/11/2025 87,67

65912/3 MARCIO MEIRELLES FERREIRA 16/01/2025 a 15/01/2026 99,56

56142/8 MARIA LEONOR MEDEIROS ULMER 03/01/2025 a 02/01/2026 AVALIAÇÃO NÃO EFETUADA *

43535/2 MARIO LUIS CORREA TOCANTINS 01/01/2025 a 31/12/2025 87,89

127410/1 PATRICIA HATSUMI YASHIRO HOSIDA 25/12/2024 a 24/12/2025 90

103209/1 RICARDO HOLLAND 10/12/2024 a 09/12/2025 AVALIAÇÃO NÃO EFETUADA *

101650/2 ROBERTO LUIS MARQUES DE FREITAS 03/12/2024 a 02/12/2025 AVALIAÇÃO NÃO EFETUADA *

121247/1 SIMONE FERREIRA BRANDAO

GUIMARAES

25/01/2025 a 24/01/2026 89,33

56586/4 SUELY SANTOS ARAUJO 01/01/2025 a 31/12/2025 99,78

70127/2 WILSON GARCIA PEREIRA 17/12/2024 a 16/12/2025 83,56

PROFISSIONAL TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ Vínculo Nome Ciclo Avaliativo Pontuação Alcançada

111659/1 ANTONIO LUIZ BOTELHO DA SILVA 30/12/2024 a 29/12/2025 89,56

120491/1 CECILIA COSTA MARTINS 27/01/2025 a 26/01/2026 96,44

97116/1 CLARA ISABEL ARAUJO DA SILVA 07/01/2025 a 06/01/2026 85,28

52658/2 CLAULEA REGINA GOUVEA RODRIGUES 01/01/2025 a 31/12/2025 90

111650/1 FABIANO ALVES DE SOUZA 16/01/2025 a 15/01/2026 96,89

61115/2 FERNANDA GONCALVES BELO BORGES 14/01/2025 a 13/01/2026 94,67

116005/1 FRANCISCO DE ASSIS FARIAS 23/10/2024 a 22/10/2025 87,78

120225/1 HELENA AMELIA MORAES DOS SANTOS 09/12/2024 a 08/12/2025 95,44

111118/1 ILZA ROSA DE PAULA E SILVA 22/12/2024 a 21/12/2025 100

44521/2 JULIO DOMINGOS DE CAMPOS 01/01/2025 a 31/12/2025 88,11

111559/1 LEANDRO HENRIQUE BEGAS COSTA 07/01/2025 a 06/01/2026 96

120058/1 MARIA DE LOURDES ARAUJO BARROS 15/12/2024 a 14/12/2025 90

81612/2 MARLY SANDRA GOMES DE SOUZA 28/01/2025 a 27/01/2026 96,56

94984/1 ORIEL ALBERTO DE SOUSA JUNIOR 01/01/2025 a 31/12/2025 91,94

111870/1 RAQUEL DIAS LIMA 20/01/2025 a 19/01/2026 99,61

111316/1 ROSEMEIRE DA SILVA MARQUES 17/12/2024 a 16/12/2025 92,94

PROFISSIONAL DE APOIO EM SERVIÇOS DE SAÚDE DO SUS

Matrícula/ Vínculo Nome Ciclo Avaliativo Pontuação Alcançada

118502/1 NEIDE MOTA DE PAULA 09/11/2024 a 08/11/2025 AVALIAÇÃO NÃO EFETUADA *



30500/2 NEREIDE CABRAL DALL AGNOL 01/01/2025 a 31/12/2025 87,5

57725/2 SONIA DE FATIMA TORRES DE JESUS 26/11/2024 a 25/11/2025 99,83

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá-MT, 28 de janeiro de 2026.

 
GILBERTO GOMES DE FIGUEIREDO

Secretário de Estado de Saúde
(Original assinado)

 
* Avaliação Não Efetuada de acordo com o artigo 12 do Decreto n. 1.303/2022 que cita “Não será
realizada a avaliação de desempenho do servidor que, durante o ciclo anual avaliativo, permanecer
afastado de suas atividades funcionais por período igual ou superior a 185 (cento e oitenta e cinco)
dias, ininterruptos ou não”


